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DECRETO N° 057 DE 04 DE MAIO DE 2018          

 

REVOGA DO DECRETO N.º 040 DE 28 

DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando que nos dias 

abaixo do ano em curso, são comemorados feriados, pontos facultativos, aniversário da 

cidade e dia do padroeiro. 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO. 1ºFica expressamente revogado o Decreto N.º 40 de 28 de 

dezembro de 2017 que declarou no âmbito da administração municipal, feriados e 

pontos facultativos para o ano de 2018 

 

ARTIGO 2° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

 

ARTIGO 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guatapará, 04 de maio de 2018 

 

 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS QUATRO  DIAS DO MÊS 

DE MAIO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

 

VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

     Chefe de Gabinete 


